
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2024 – CONTRATO Nº 61/2024 - EX-
TRATO DE CONTRATO. Pregão nº 16/2024. Partes: Câmara Municipal de 
Extrema – CNPJ 19.038.603/0001-00 – Bosco Felipe Comércio Ltda, inscrito no CNPJ nº 
38.466.660/0001-35. Objeto: ITEM 02 – 02 (duas) cortinas de ar dimensão linear de 
2m50cm, 220v, com controle remoto, pelo valor global de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais). Vigência: 26 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Assinam: Sidney Soares 
Carvalho, presidente, pela Contratante e Bosco Felipe Rocha, pelo Contratado.
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Câmara Municipal de Extrema. Aviso de Dispensa.  Aviso nº 07/2024. 
Processo Licitatório nº 80/2024. Objeto: Contratação de empresa para presta-
ção de serviços de manutenção do veículo Van da frota da Câmara Municipal de Extrema e 
fornecimento de peças (Veículo Van, Renault Master, Pack Luxo, Minibus, Executiva, L3H2, 
2016/2017, Placa PYB0004): ITEM 01 – Dois kits de rolamento traseiro; ITEM 02 – Um 
jogo de pastilha traseira; ITEM 03 – Dois fluidos de freio DOT 4; ITEM 04 – Prestação de 
serviços de manutenção para troca de peças no veículo; nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, no Projeto Básico e demais anexos. Critério de julgamento: 
menor preço global. Data para recebimento da proposta de preços e do-
cumentos de habilitação: 03 de julho de 2024 até 09 de julho de 2024, das 09h às 
16h.  Obtenção do edital na íntegra e todas as informações: Av. Delega-
do Waldemar Gomes Pinto, 1626. Ponte Nova. Extrema (MG). Telefone: (35) 3435 2623. 
E-mail: licitacaoextrema@yahoo.com.br e também no site www.camaraextrema.mg.gov.br, 
e PNCP. Assina: Sidney Soares Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Extrema.

Extrato – Decisão final de recurso administrativo – PRC 67/2024 – 
Pregão eletrônico 22/2024 - após minuciosa análise do recurso interposto pela 
parte RECORRENTE, bem como considerando as informações contidas nos autos e em 
consonância com a legislação vigente, decido acolher integralmente a decisão proferida 
pelo pregoeiro, ratificando a mencionada determinação registrada. Por fim, ordeno a devo-
lução dos autos. Extrema, MG, 01 de julho de 2024. Sidney Soares Carvalho, presidente

Extrato – Revogação de processo licitatório – PRC 67/2024 – P.E. 
22/2024. CONSIDERANDO o processo licitatório nº 67/2024 destinado à Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços continuados de mão de obra terceiriza-
da, e em consonância com o artigo 71 da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se a justificativa 
para a revogação da presente licitação. Durante a análise das propostas apresentadas, foi 
constatado que um item específico constante da planilha de custos não poderia ser incluído 
conforme determinações legais e orientações de órgãos de controle. Especificamente, o 
item IRPJ foi identificado como indevido para compor a planilha de custos do edital, em ra-
zão de ser um tributo de caráter personalíssimo. A inclusão indevida deste item contraria as 
disposições legais e pode resultar em um processo licitatório injusto e potencialmente da-
noso ao erário. Em virtude disso, e visando a manutenção da transparência, da legalidade 
e do melhor interesse público, torna-se necessária a revogação desta licitação. O processo 
encontra-se com vistas franqueadas aos interessados bem como ao contraditório e ampla 
defesa. Diante do exposto, decido por REVOGAR o processo licitatório nº 67/2024. Ex-
trema, MG, 01 de julho de 2024. Sidney Soares Carvalho, presidente.

Extrato. Revogação de processo licitatório. PRC 54/2024. P.E. 15/2024. 
CONSIDERANDO o processo licitatório nº 54/2024 destinado à contratação exclusiva de 
ME, EPP ou Equiparadas para fornecimento de três relógios de ponto biométrico/proximi-
dade da marca e modelo HENRY / PRIMME, está em sua fase inicial aguardando licitação, 
e considerando que o objeto precisa ser melhor detalhado para os fins a que se destina, e, 
em consonância com o artigo 71 Inciso II da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se a justifica-
tiva para a revogação da presente licitação. Durante esse período de publicação notou-se 
que houve um equívoco na elaboração da descrição do objeto, inclusive com a falta da 
impressão, o que acarreta na determinação do preço do objeto. Em virtude disso, e visan-
do a manutenção da transparência, da legalidade e do melhor interesse público, torna-se 
necessária a revogação desta licitação. O processo encontra-se com vistas franqueadas 
aos interessados bem como ao contraditório e ampla defesa. Diante do exposto, decido por 
REVOGAR o processo licitatório nº 54/2024. Extrema, MG, 01 de julho de 2024. Sidney 
Soares Carvalho, presidente.
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